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CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA Nº 002/2020 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE OSÓRIO, VEREADOR GILBERTO SANTOS DE 

SOUZA, no uso de suas atribuições legais, atendendo a solicitação do Prefeito 

Municipal em exercício, Senhor Eduardo Rodrigues Renda, pelos motivos expostos na 

solicitação de convocação encaminhada pelo Poder Executivo, e em conformidade 

com o art. 13 §§ 1º e 2º da Lei Orgânica Municipal e artigos 85 e 87 § 2º, todos  do 

Regimento Interno desta Casa, CONVOCA os Senhores Vereadores para uma SESSÃO 

EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada às 19 horas, do dia 16 de julho de 2020, quinta-

feira, por vídeo conferência, com a seguinte ORDEM DO DIA:  

 

PROJETOS DE LEI DO EXECUTIVO: 

 

1 – Apreciação do PROJETO DE LEI Nº 048/2020, que suspende o recolhimento de 

contribuições patronais devidas pelo Município ao Regime Próprio de Previdência dos 

Servidores – RPPS, nos termos do art. 9º, §2º, da Lei Complementar nº 173, de 27 de 

maio de 2020. 

 

 

 Câmara Municipal de Osório, em 15 de julho de 2020. 

 

Gilberto Santos de Souza 

Presidente                                                          
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Vereadores convocados para a Sessão Extraordinária de 16 de julho de 2020, às 19 

horas. 

 

 

VEREADOR: ASSINATURA: 

            1. ED MORAES  

2. ROGER CAPUTTI  

3. MARIA ISABEL PEREIRA  

4. VALÉRIO DOS ANJOS  

5. CHARLON MULLER  

6. LUCAS AZEVEDO  

7. EMERSON MAGNI  

8. MARTIM TRESSOLDI  

                    

 

 

Câmara Municipal de Osório, em 15 de julho de 2020. 

 

 

 

Gilberto Santos de Souza                                                              

         Presidente                                                           
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